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PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos da Corregedoria

Provimentos

Provimento Nº 3/2018

Dispõe sobre a utilização de sistema eletrônico para comunicação de suspensão e/ou restabelecimento de direitos políticos, 
inelegibilidade e óbitos. 

A Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, 
incisos III e VII do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal  TRE/DF, 

considerando a necessidade de aprimoramento e informatização dos procedimentos de comunicação de suspensão e/ou 
restabelecimento de direitos políticos, inelegibilidade e óbitos,

considerando que este Regional celebrou os Acordos de Cooperação Técnica nº 01/2018 e nº 02/2018 com o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios  TJDFT e com a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal  ANOREG/DF, 
respectivamente,

considerando a necessidade de atendimento das Recomendações nº 11 e nº 38 do Conselho Nacional de Justiça, que orientam, 
respectivamente, a adoção de políticas públicas visando à formação e recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado 
e a instituição de mecanismos de cooperação entre os órgãos do Poder Judiciário,

R E S O L V E:

Art. 1º. As comunicações de condenações criminais e não criminais que impliquem suspensão dos direitos políticos e/ou 
inelegibilidades, as decisões de extinção de punibilidade para o restabelecimento de direitos políticos e/ou término de causa de 
inelegibilidade, encaminhadas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios  TJDFT, serão recebidas pela Justiça 
Eleitoral por meio do sistema informatizado Infodip, conforme previsto no Acordo de Cooperação Técnica nº 1/2018, e tratadas 
conforme o regramento do Manual de Práticas Cartorárias e os procedimentos previstos no Manual ASE.

Parágrafo único. As comunicações com dados incompletos, que não permitam a individualização dos réus no cadastro eleitoral 
serão devolvidas, via sistema, à Corregedoria-Geral de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para complementação.

Art. 2º. As comunicações de óbito encaminhadas pelos cartórios de registro civil do Distrito Federal serão recebidas pela Justiça 
Eleitoral por meio do sistema informatizado Infodip, conforme previsto no Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2018 e no 
Manual de Práticas Cartorárias.

Parágrafo único. As comunicações com dados incompletos, que não permitam a individualização no cadastro eleitoral das 
pessoas falecidas serão devolvidas, via sistema, aos cartórios de registro civil comunicantes para complementação.

Art. 3º. O cadastramento dos responsáveis pelo encaminhamento das comunicações será de competência da Corregedoria 
Regional Eleitoral do Distrito Federal.

jussara.faria
Realce
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Art. 4º. O acesso ao sistema Infodip será individualizado por meio de usuário e senha pessoal e intransferível.

Parágrafo único. É de responsabilidade dos usuários a manutenção do sigilo de sua senha, sendo punível sua divulgação.

Art. 5º. Os documentos eletrônicos gerados pelo Sistema Infodip serão encaminhados ao Juízo Eleitoral competente ou à 
Corregedoria Regional Eleitoral pelo próprio sistema, sem a necessidade de protocolo no Sistema de Acompanhamento de 
Documentos e Processos  SADP.

§1º. Competirá aos usuários do sistema Infodip a verificação diária da existência de comunicações e o tratamento destas.

§2º. Recebida a comunicação pelo sistema Infodip e individualizado o eleitor no cadastro eleitoral, o cartório registrará o 
respectivo código de Atualização da Situação Eleitoral  ASE e o motivo-forma correspondente, conforme o texto sugerido pelo 
sistema, de acordo com o indicado no Manual ASE aprovado pela Corregedoria-Geral Eleitoral.

§3º. As comunicações que se referirem a eleitor vinculado a cartório eleitoral diverso serão remetidas pela unidade receptora, 
via Infodip, ao juízo eleitoral competente.

§4º. Verificando o cartório que a comunicação se refere a pessoa sem inscrição eleitoral ou que o óbito é de pessoa inscrita em 
outra unidade da federação, a unidade receptora remeterá a comunicação à Corregedoria Regional Eleitoral, via Infodip.

§5º. O cartório eleitoral promoverá o tratamento das comunicações recebidas, fazendo o registro do código ASE 
correspondente, ainda que o cadastro eleitoral esteja fechado em razão da realização de eleições.

§6º. Quando se tratar de condenação criminal transitada em julgado, cuja ação tenha sido processada pela própria zona 
eleitoral, esta deverá inserir a informação no sistema Infodip e, na sequência, registrar o código de ASE correspondente no 
cadastro eleitoral.

Art. 6º. Semanalmente, os cartórios eleitorais extrairão relatório analítico gerado pelo sistema Infodip das comunicações que 
estiverem "Aguardando Processamento" na unidade, separadas por tipo.

§1º. As comunicações de que trata o caput serão levadas ao conhecimento do juiz eleitoral para análise e providências quanto ao 
comando de ASE na inscrição dos eleitores, em conformidade com as disposições do Provimento CGE nº 18/2011, do Manual 
ASE, aprovado pela Corregedoria-Geral Eleitoral, e do Manual de Práticas Cartorárias.

§2º. Competirá à Corregedoria Regional Eleitoral a extração de idêntico relatório para inserção das informações que forem de 
sua responsabilidade na base de perda e suspensão dos direitos políticos, conforme as orientações do Provimento CGE nº 
18/2011.

§3º. Na iminência do fechamento do cadastro eleitoral a extração do relatório de que trata este artigo deverá ser diária.

Art. 7º. A partir dos relatórios analíticos de comunicações de óbito do sistema Infodip, na situação "Aguardando Processamento" 
na unidade, os cartórios eleitorais autuarão processos de Cancelamento de Inscrição Eleitoral  CIE para análise do juiz eleitoral, 
conforme os procedimentos definidos no Manual de Práticas Cartorárias.

Art. 8º. Para viabilizar o arquivamento automático das comunicações geradas pelo sistema Infodip, o cartório eleitoral utilizará, 
preferencialmente, como complemento dos códigos de ASE, o texto sugerido pelo sistema, desde que este corresponda aos 
dados emitidos pelos cartórios de registro civil, pelo TJDFT e pelos demais órgãos comunicantes.

Art. 9º. As informações a respeito de reaquisição ou de restabelecimento de direitos políticos, cujas restrições não tenham sido 
lançadas no histórico das inscrições dos envolvidos ou na base de perda ou suspensão, somente serão analisadas para fins de 
registro da inelegibilidade.

Art. 10. Tratadas as comunicações recebidas e lançado o código ASE correspondente, os cartórios eleitorais acompanharão o 
arquivamento automático das comunicações pelo sistema Infodip.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que o arquivamento automático não ocorrer, o cartório providenciará o arquivamento 
manual das comunicações no sistema Infodip.

Art. 11. Os relatórios de que trata o art. 6º serão arquivados mensalmente conforme o tipo (condenações, extinções de 
punibilidade).

Parágrafo único. A mesma providência será adotada em relação a eventuais comunicações recebidas por outros meios pela 
unidade, devendo nelas constar a decisão de registro do ASE prolatada pelo juiz eleitoral.

Art. 12. O arquivamento das comunicações de óbito será realizado nos autos dos processos CIE, conforme Manual de Práticas 
Cartorárias.

Art. 13. A Corregedoria Regional Eleitoral fiscalizará o correto tratamento e destinação dos dados e a utilização do sistema pelos 
usuários cadastrados, podendo solicitar informações e suspender, a qualquer tempo, o acesso ao sistema Infodip, sem prejuízo 
das medidas legais cabíveis em razão de seu uso indevido.

Art. 14. As comunicações recebidas por ofício ou outro meio serão registradas no SADP e inseridas manualmente no sistema 
Infodip pelos cartórios eleitorais ou pela Corregedoria Regional Eleitoral.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a unidade receptora do documento esclarecerá ao órgão comunicante, via ofício ou 
outro meio, sobre a utilização do sistema Infodip, encaminhando, na mesma oportunidade, formulário de solicitação de 
cadastramento do respectivo órgão/usuários.
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Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria Regional Eleitoral.

Art. 16. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos praticados com base nas 
comunicações recebidas via infodip a partir da celebração dos Acordos de Cooperação Técnica nº 1/2018 e nº 2/2018.

 

Desembargadora Carmelita Brasil

Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral

DIRETORIA-GERAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Atos Judiciais

Despachos

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº. 64-84.2015.6.07.0000  CLASSE 25

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS  PARTIDO POLÍTICO  PR/DF  EXERCÍCIO FINANCEIRO 2014

REQUERENTE: PARTIDO DA REPÚBLICA  PR/DF 

ADVOGADO(S): DR. JOAQUIM OLIVEIRA LIMA  OAB/DF 12040

REQUERENTE: JOSÉ SALVADOR BISPO DE OLIVEIRA (PRESIDENTE) 

ADVOGADO(S): DR. DR. JOAQUIM OLIVEIRA LIMA  OAB/DF 12040

REQUERENTE: GILMAR BRAZ DE QUEIROZ (TESOUREIRO) 

ADVOGADO(S): DR. JOAQUIM OLIVEIRA LIMA  OAB/DF 12040

RELATORA: DESEMBARGADORA ELEITORAL MARIA IVATÔNIA BARBOSA DOS SANTOS

A Excelentíssima Relatora, Desembargadora Eleitoral MARIA IVATÔNIA BARBOSA DOS SANTOS, proferiu o seguinte despacho, à 
fl. 1.792:

Determino a intimação do partido, para que se manifeste acerca da Análise Técnica nº 16/2018 (fls. 1785/1789) e saneie o 
processo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme prevê o artigo 35, § 3º, inciso I, da Resolução TSE 23.464/2015.

Brasília, 16 de abril de 2018.

DESEMBARGADORA ELEITORAL Maria Ivatônia Barbosa dos Santos

Relatora


